
ESTADO DE MATO GROSSO 

, 
LEI NO 951 DE 6 DE JULHO DE 1 957. 

Abre um crédito especi 
aI na importância de Cr$ •• : 
292.500,00, para o fim que 
especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa 

Estado deoreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

. • 
do 

Artigo 12 - Fica aberto no corrente exercí ( 
cio,um crédito especial de Cr$ 292.500,00 (Duzentos e 
noventa e dois mil e quinhentos cruzeiros), para paga 
mento de despesas da Assembléia Legislativa do Estado, 
que no exeroíoio de 1 956, exoederam as respeotivas do 
tações a saber, 

1 - 000 - Subsídio aos Deputados 
2.30 - 3.1.1 - Impressos e Arti 

gos de Expediente .... 

Cr$ 232.500,00 

Cr$ 60.000,00 

Artigo 22 - O valôr do pré sente orédito 
coberto ~elo saldo financeiro vindo do exeroício 
1 956, apurado em balanço. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na 
ta de sua pUblicação. 

será 
de 

Artigo {2 - Revogam-se as disposições em con 
tr6rio. 

Palácio Alenoastro, em Cuiabá,6 
1 957, 136 2 da Independência e 692 da 

de julho de . 
República. 
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